
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Fontes de consulta: Impressos - Estado de Minas, Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, 
Diário do Comércio, Folha de São Paulo, Correio Braziliense e Ideia Fixa.  
Rádios e TVs - Circuito Integrado 
Revistas – Encontro, Viver e Mercado Comum 
Jornais Interior – Folha da Manhã, Jornal Cultura & Comércio, Ideia Fixa e Rede Clipping 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLIPPING DIGITAL 
    19/08/2020 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de  
Minas Gerais – DER-MG 

 

 

 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/
http://www.revistaencontro.com.br/
http://www.revistaviverbrasil.com.br/
http://www.mercadocomum.com/


 

 

   Capas de jornais diários                        Estado de Minas                                      Data: 19/08/2020 



 
 

 
 

   Capas de jornais diários                                   O Tempo                                          Data: 19/08/2020 



 
 

 
 
 
 
 

   Capas de jornais diários                                   Hoje em Dia                                      Data: 19/08/2020 



 
 
 

 
 
 

   Capas de jornais diários                              O Estado de São Paulo                       Data: 19/08/2020 



 

 
 

   Capas de jornais diários                              Folha de São Paulo                       Data: 19/08/2020 



 
 

 

 

   Capas de jornais diários                                     O Globo                                   Data: 19/08/2020 



 
 

 

 

Veículo: Estado de Minas                                      Editoria:  1º Caderno                                    Data: 19/08/2020 

 



 



 

 
 

 
 
 
 
 

 

Veículo: Jornal Aqui                                      Editoria:  1º Caderno                                    Data: 19/08/2020 

 



 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente ATO DA DIRETORA DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS, conforme competência delegada pelo art. 6º, da ResoluçãoSEINFRA nº 17/2020, 

publicada em 25/04/2020. ABONO PERMANÊNCIA CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos 

termos do § 19 do Art. 40 da CF/88, comredação dada pela ECF nº 41, de 19/12/2003 ao 

servidor: Masp 1.045.273-8, Gilson Fontoura,a partir de 12/08/2020. GISELLI ATAIDE STARLING 

Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

PORTARIA DER-MG Nº 3776 DE 18 DE AGOSTO DE 2020 Delega competência a servidores para 

fins de registro e controle de frequência.  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso da competência que lhe atribui o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o art. 4º, parágrafo 

único, da Resolução SEPLAG nº 10, de 1º de março de 2004, o art. 56 da Lei nº 22.257, de 27 de 

julho de 2016 e o art. 5º do Decreto nº 47.839, de 2020, DETERMINA:  

Art. 1º – Todos os servidores titulares de cargos de provimento em comissão responsáveis pelas 

unidades administrativas do DER-MG possuem competência para atuarem nas atividades de 

registro e controle de frequência das suas respectivas unidades administrativas. 

Art. 2º – Fica delegada competência aos servidores constantes do Anexo desta Portaria, 

indicados pelas chefias das unidades administrativas do DER-MG, para atuarem nas atividades 

de registro e controle de frequência.  

Art. 3º – Fica delegada competência ao Diretor de Manutenção, para registro e controle de 

frequência dos chefes das Unidades Regionais – URGs do DER-MG.  

Art. 4º – Fica delegada competência ao Chefe de Gabinete para as atividades de registro e 

controle de frequência do chefe da Assessoria de Comunicação Social. 

 Art. 5º – Nos casos de ausência ou impedimento do Diretor-Geral, fica delegada competência 

ao ViceDiretor-Geral para as atividades de registro e controle de frequência dos chefes das 

unidades administrativas indicadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do 

inciso III do art. 5º do Decreto nº 47.839, de 2020. § 1º – Nos casos de ausência ou impedimento 

dos Chefes das Gerências das unidades administrativas, fica delegada competência a outro 

Chefe de Gerência da mesma Diretoria, a critério de escolha do Diretor, para as atividades de 

registro e controle de frequência dos servidores da unidade administrativa. § 2º – O disposto no 

caput aplica-se aos Núcleos da Procuradoria. 

Veículo: Minas Gerais                                   Editoria: Executivo                                    Data: 19/08/2020 

 



Art. 6º – Caberá a cada unidade administrativa constante do Anexo a esta Portaria informar à 

Gerência de Recursos Humanos da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, em até trinta 

dias, contados a partir da publicação desta Portaria, os nomes dos servidores cujo registro e 

controle de frequência serão realizados pelos servidores indicados no Anexo desta Portaria. 

Parágrafo único. As unidades deverão comunicar, a qualquer tempo, alterações que ocorrerem 

na listagem nominal de servidores enviada à Gerência de Recursos Humanos da Diretoria de 

Planejamento, Gestão e Finanças.  

Art. 7º – Ficam revogadas: I – a Portaria nº 3.634, de 03 de agosto de 2017; II – a Portaria nº 

3.692, de 14 de maio de 2018. Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO À PORTARIA Nº 3776 DE 18 DE AGOSTO DE 2020 JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE 

RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI’s a) Marli Gomes da Silva, MASP 1028585-6; e b) Teresinha 

Maria Santos Vieira Carneiro, MASP 1033450-6. GABINETE – GAB a) Eder Pires de Oliveira, MASP 

1028375-2; b) Jarbas Gomes Pinto, MASP 1028516-1; e c) Solange Aparecida Pinto, MASP 

1023039-9. NÚCLEO DE CUSTOS – NUC Priscila Hallack Gouvêa Mascarenhas, MASP 1023884-8. 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – ACS Mário Francisco Duarte Chrispim, MASP 0350162-

4. GERÊNCIA DE CONCESSÕES RODOVIÁRIAS – GCR a) Gibran Alvim Lacerda, MASP 1312587-7; e 

b) Leandro Carvalho Guimarães, MASP 566990-8. NÚCLEO DE LICITAÇÕES – NUL Priscila Hallack 

Gouvêa Mascarenhas, MASP 1023884-8. CONTROLADORIA SECCIONAL – CSEC a) Kátia Meire 

Pereira, MASP 1357432-2; e b) Rafaela Fernanda Gomes Alves, MASP 1375401-5. DIRETORIA DE 

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS – DF a) Carolina de Almeida Lemos Medeiros, MASP 

1366843-9; b) Conceição Aparecida Muniz, MASP 10228864; c) Dalton Bicalho de Salles, MASP 

1022852-6; d) Danielle Lima Ferreira, MASP 13371331; e) Davidson Fernando Dias dos Santos, 

MASP 1388276-6; f) Ênio Gomes Timóteo, MASP 10281996; g) Érica Cristina de Souza, MASP 

1379064-7; h) Flaviane Beltrão Silva, MASP 13751334; i) Gislaine Costa Leles, MASP 1033428-2; 

J) Heloisa Costa Pacheco Diorio, MASP 1022857-5; K) Janete Costa da Silva, MASP 1375297-7; l) 

Jocélio Monteiro da Silva, MASP 13686308; m) Kelly Aparecida Dias Ferreira, MASP 1316022-1; 

n) Lara Ludmilla Pinheiro Gonçalves, MASP 1154283-4; o) Lílian Rabelo Hendrikx Koole, MASP 

454511-7; p) Luciana Martins Bastos, MASP 1375226-6; r) Maria Aparecida Ferreira Silva, MASP 

1033821-8; s) Maria Beatriz de Oliveira , MASP 09398736; t) Maria da Consolação de Freitas, 

MASP 1022847-6; u) Meire Léa da Silva Cunha, MASP 1022929-2; v) Milena Mendes Faria, MASP 

0353008-6; w) Samuel Rocha Franca, MASP 13754502; x) Sandra Maria Rodrigues da Cunha 

Ferreira, MASP 10284644; y) Sandra Timóteo Henriques Knop, MASP 1028538-5; z) Simone 

Elizabeth de Jesus, MASP 13351440; aa) Uilma Pires das Graças Silva, MASP 10228997; ab) 

Wagner da Conceição Santiago, MASP 10283810; e ac) Wander Araújo Fialho, MASP 1016673-4. 

DIRETORIA DE PROJETOS DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA – DP a) Carlos Eduardo Sales Alves Filho, 

MASP 1033301-1; b) Diogo Miranda Amaral, MASP 1210372-7; c) Gilmar Scarpone Salem, MASP 

1033910-9; d) José Eustáquio Ferreira Caldas, MASP 1022584-5; e e) Petra Rafaela de Oliveira 

Sila Mello, MASP 1255072-9. DIRETORIA DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA – DE 

Fernando Machado Teixeira, MASP 1107332-7. UNIDADES REGIONAIS – URGs 1ª URG – BELO 

HORIZONTE Marcelo Araújo Couto, MASP 1240992-6. 2ª URG- GUANHÃES a) Luiz Henrique 

Pimenta, MASP 1033447-2; e b) Geraldo Ferreira, MASP 1033324-3. 3ª URG - PARÁ DE MINAS 

Geraldo Magela Gonçalves, MASP 1033170-0. 4ª URG – BARBACENA a) Cláudio Bento Nogueira, 

MASP 1033849-9; b) Mariozam Prezoti, MASP 1032877-1; c) Paulo Gonçalves de Resende, MASP 

1033842-4; e d) Raimundo Magela do Nascimento, MASP 1033795-4. 5ª URG- UBÁ a) Jorge Luiz 



Pereira, MASP 1033027-2; e b) Teresinha Assef Nunes Nascimento, MASP 1023611-5. 8ª URG – 

DIAMANTINA Adriana Christian Rodrigues, MASP 1375458-5. 9ª URG – CURVELO a) Geraldo 

Magela Fernandes, MASP 1033582-6; e b) José Rodrigues Lima Neto, MASP 1033595-8. 10ª URG 

– VARGINHA Lourival de Campos Reis Neto, MASP 1356760-7. 11ª URG – UBERLÂNDIA Carla 

Vieira Alvarenga, MASP 1008954-8. 12ª URG – ITABIRA a) Milton Vieira Martins - MASP: 

1028593-0; e b) Ciro Gomes de Castro - MASP: 1028201-0. 13ª URG- BRASÍLIA DE MINAS João 

Barbosa dos Santos, MASP 1033678-2. 14ª URG PATOS DE MINAS a) Cícero Anicésio da Silva, 

MASP 1033039-7; b) Manoel Donizete de Oliveira, MASP 1031508-3; e c) Marinalva Sirlea Alves 

dos Santos Amorim, MASP 1018664-1. 15ª -REGIONAL POÇOS DE CALDAS a) Leandro Teodoro 

Pereira, MASP 1033696-4; e b) Lílian Thais de Figueiredo Barbosa, MASP 1375085-6. 17ª URG - 

PONTE NOVA a) Eduardo Zeferino Rodrigues, MASP 1250672-1; e b) Tássia Machado Malacarne, 

MASP 1377329-6.18ª URG MONTE CARMELO a) Patrícia Naves dos Santos, MASP 1388950-6; e 

b) Solange Alvim Carneiro Nogueira, MASP 1033210-4. 20ª URG – FORMIGA a) Leonel Resende, 

MASP 1033796-2; b) Elcio da Silva Cravo, MASP 1375005-4; e c) Sergio Ramos Lopes, MASP 

1210195-2. 21ª URG - JEQUITINHONHA a) Marcos Pereira dos Santos, MASP 1032609-8; e b) 

Sérgio Robertos dos Santos, MASP 1033392-0. 22ª URG - ARAÇUAI Maria Marta Pereira Duarte, 

MASP 1366786-0. 23ª URG - GOVERNADOR VALADARES Aroldo Rodrigues Soares, MASP 

1033355-7. 24ª URG – PASSOS José Ivan Almeida Silqueira, MASP 1032657-7. 25ª URG – 

UBERABA a) Antônio José Borges, MASP 1023864-0; b) Lamartine dos Santos Gonçalves, MASP 

1023274-2; e c) Wilton Gonçalves Garcia, MASP 1023305-4. 27ª URG -PEDRA AZUL a) João 

Fernandes, MASP 1022606-6; e b) Sandra Maria da Silva Carvalho, MASP 1023527-3. 28ª URG - 

Teófilo Otoni a) Eliomar Soares da Silva, MASP 1030173-7; e b) José Zacarias Oliveira, MASP 

1033720-2. 29ª URG – MANHUMIRIM a) Laila Stéphanie de Andrade Silva, MASP 1385330-4; e b) 

Telmo Jayme de Freitas Rocha, MASP 1028166-5. 30ª URG - JUIZ DE FORA Leonardo Feliciano 

Dias Rossete, MASP 1375311-6. 31ª URG – ITUIUTABA a) Julio Ferreira de Jesus, MASP 1032329-

3; e b) Ranielle Felipe Brito de Freitas, MASP 1375791-9. 34ª URG - SALINAS Cláudio Soares de 

Almeida, MASP 1375281-1. 36ª URG – ARINOS Cláudio Márcio Armond, MASP 1033825-9; 38ª 

URG – CAPELINHA a) Afonso Pereira da Silva, MASP 1033788-9; b) Gabriel Arcanjo Moreira, 

MASP 1023211-4; e c) Marcela Faúla Ferreira, MASP 1379248-6. 39ª URG - JOÃO PINHEIRO João 

Marcos Gomes, MASP 1033781-4.40 ª URG - CORONEL FABRICIANO Jéssika Barbosa Ambrózio 

Breguez , MASP 1376597-9. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 022/2020. PROCESSO Nº: 00000001 2301 2020. O Diretor Geral 

do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 

no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de 

Licitação, HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA para Complementação dos serviços de melhoramento 

e pavimentação no Contorno Sul de Uberlândia e Adequação com a MGC/455 e Construção da 

Ponte sobre o Rio Uberabinha (Estaca 511 + 14), adjudicando o objeto licitado à sociedade 

Construtora SODESTE Ltda., CNPJ: 25.652.470/0001-60, com o preço global de R$11.489.580,21 

(onze milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais e vinte e um 

centavos), referente a janeiro de 2020. A partir da publicação desta homologação, a empresa 

vencedora fica convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do 

contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis  

JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO - EDITAL Nº: 023/2020. PROCESSO Nº: 2-2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público, após a conferência dos cálculos 

aritméticos e a análise de aceitabilidade das propostas de preços apresentadas à licitação em 

epígrafe, o julgamento da classificação com a seguinte classificação: 1º lugar: COMPANHIA DA 

OBRA Engenharia e Construções EIRELI; 2º lugar: CONTEK Engenharia S/A; 3º lugar: PAVIDEZ 

Engenharia Ltda.; 4º lugar: TAMASA Engenharia S.A.; 5º lugar: Construtora CONTORNO Ltda.; 6º 

lugar: CONSÓRCIO STER – CORTE (composto pelas empresas STER Engenharia Ltda. e CORTE 

Construtora Ltda.); 7º lugar: HORIZONTE Construtora Ltda. e 8º lugar: CONSÓRCIO ETHOS/HWN 

– MG/135 (composto por ETHOS Engenharia de Infraestrutura S/A e HWN Engenharia Ltda.). A 

partir desta publicação fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos e 

a documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, 

localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h 

(nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas). 

JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO - EDITAL Nº: 025/2020. PROCESSO Nº: 3-2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público o julgamento das propostas de 

preços apresentadas à CONCORRÊNCIA objeto do Edital em epígrafe, desclassificando a 

proposta de preços da Construtora MARINS Ltda., por descumprir a Cláusula 9.11 do Edital, 

passando a classificação final das propostas a ser a seguinte: 1º lugar: COMPANHIA DA OBRA 

Engenharia e Construções EIRELI; 2º lugar: TAMASA Engenharia S/A; 3º lugar: CADROS 

Engenharia e Construções Ltda.; 4º lugar: HORIZONTE Construtora Ltda. e 5º lugar: Construtora 

CONTORNO Ltda. A partir desta publicação fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recursos e a documentação estará à disposição dos interessados para análise no 

Núcleo de Licitações, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos 

horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h 

(dezesseis horas). 

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER-MG. Contratada: DATEN TECNOLOGIA LTDA. 

Veículo: Minas Gerais                                      Editoria: Editais e avisos                                  Data: 19/08/2020 

 



Instrumento: CONTRATO Nº DF-23.003/2020. Objeto: Aquisição de computadores - modelo: 

avançado. Valor Atualizado do Contrato: R$ 29.364,00 (vinte e nove mil trezentos e sessenta e 

quatro reais).Dotação orçamentária: 2301 26 782 071 4477 0001 44905207 0 70 1. Processo 

2300.01.0093661/2020-76. ERRATA: No extrato do Contrato PRC-22.037/2017, publicado no dia 

01/08/2020, página 33, onde se lê: Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao Contrato PRC-

22.037/2017. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo nº 

85103 2301 2018. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o 

item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 632/639, do mesmo 

Processo. III – O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento nº DM-04 de 

R$6.264.424,13 fica acrescido de R$22.496,76 passando a totalizar o valor de R$6.286.920,89, 

com preços iniciais de jan/2017. IV – Dotação Orçamentária: 

2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e (83.2); leia-se: 

Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao Contrato PRC-22.037/2017. Objetos: I – Inclusão 

do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo nº 85103 2301 2018. II – A planilha 

“Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do 

contrato aditado fica substituída pela de fls. 633/641, do mesmo Processo. III - O valor 

contratual estabelecido no Termo de Aditamento nº DM-04 de R$6.264.424,13 fica acrescido de 

R$27.034,20 passando a totalizar o valor de R$6.291.458,33, com preços iniciais de jan/2017. IV 

– Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2), 

(60.2) e (83.2).  

 
 
 
 
 
 
 
 

 


